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PORTARIA GABPFM Nº 162/2025, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 

                                                                      

            CONCEDE DIÁRIAS QUE ESPECIFICA.        

                                                                                

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações 

aplicáveis, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica concedido a Senhora MARIA ANTÔNIA OLIVEIRA RIMÁ portadora do CPF nº 

037.033.313-64, SECRETÁRIA EXECUTIVA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS, 02 (DUAS) diárias no valor de R$ 210,00 (DUZENTOS E DEZ REAIS) cada, totalizando 

o valor de R$ 420,00 (QUATROCENTOS E VINTE REAIS) a fazer face às despesas realizadas com 

estadia em São Luis-MA, para tratar de assuntos relacionados a Conferência Estadual de Meio 

Ambiente que traz como tema: mudanças climáticas/o desafio da transformação ecológica. 

Tendo sido eleita como delegada para representar o município.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capinzal do Norte, 15 de abril de 2025. 

 
 
 

ABNADAR DE SOUSA PEREIRA  
Prefeito Municipal 

 


